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Assunto: Declaração do STAL no âmbi o da Audiçâo da PPL122/XIl(GOV) - Estabelece
o Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Exmo. Senhor Presidente,

Os hoje mais de cern mu trabalhadores da Administração Local, espalhados pelos 308
municIpios e serviços municipalizados e pelas 4.260 freguesias e o seu Sindicato 0

STAL, tern ao longo das ültimas décadas sofrido na pele corn sucessivas alteracöes a Lei
de Financiamento das Autarquias Locais, que tern vindo a reduzir os recursos
financeiros e consequentemente a autonomia financeira das autarciulas e que fazern
corn que seja neste subsector da Administracão Püblica que ern todas as carreiras e
categorias profissionais se pratiquem os mais baixos salários do Sector Püblico.

Entendemos que os sucessivos Governos e especialmente a referida proposta ao
atacarem a autonornia financeira das autarquias mais não tern procurado do que desta
forma por em causa o poder local democrático e tudo aquilo que ele tern vindo a
representar na melhoria das condicöes de vida das populacoes, em especial das
regiöes rnais afastadas dos grandes centros urbanos.

Ha muito que este ataque ao poder local e a sua autonomia financeira é suportado
numa intensa ofensiva incorreta e demagOgica corn base em três grandes ideias: a de
que as transferências para as autarquias seriam urn encargo pesado para o Estado, a
de que essas transferências resultariam de urn gesto de boa vontade do Estado
(entendido como administração central ou poder politico em exercIcio) que, a cada
momento ou ciclo de uma dada lei das finanças locals, este entenderia atribuir e a de
que existe muito despesismo nas autarquias locals e muito dinheiro e aqul mal gasto.

Nada mais falso, as transferências para as autarquias são urn irnperativo constitucional
que as concebe e consagra ao mesmo nIvel dos recursos que o Estado Central dispöe
para alcançar os seus fins e satisfazer as suas responsabilidades.

Corn efeito a Constituição da Repüblica prevê três areas distintas de Poder, sendo a
Adrninistração Central gerida pelo governo, Administração Regional ainda não
concretizada na sua essência por falta da implementação das Regiöes e a
Administração Local, cabendo-lhes diferentes funçöes democráticas e diferentes
formas de governação e melos.
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Ainda na sernana passada foram divulgados os ültimos valores do défice orçamental e
da DIvida Püblica em 2012 por subsectores e o que verificamos é que se a
Administraçäo PtbIica teve neste ano urn défice de 10 596 milhöes de euros, a
Administraçäo Local teve urn excedente de 965,1 milhöes de euros e se a DIvida Bruta
das Administraçöes Püblicas atingiu os 204 485 milhöes de euros, a DIvida Bruta da
Administracäo Local se ficou pelos 4 938,4 milhöes de euros.

Perante estes dados apelidar na generalidade as autarquias locais de despesismo,
responsabilizá-las pela situaçäo financeira em que se encontra o pals e a partir daqui
procurar aprovar medidas que dificultam cada vez mais a sua acço, e levarn a urn
centralismo paternalista abusivo do governo central constitui do nosso ponto de vista
uma atitude pouco séria, politicamente reprovável e que ao servir de pretexto para
ilegitimamente retirar recursos financeiros as autarquias, poe em causa a qualidade de
vida das populaçOes e a justa remuneraçäo dos trabalhadores da Administraçäo Local.

E nesta linha que nos pronunciamos sobre o documento que deu entrada na
Assembleia da Repüblica no final de 2012 e constitui a Proposta de Lei 122/Xll, que
pretende alterar o regime financeiro das autarquias locais e das entidades
intermunicipais e que o Governo quer ver em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2014.

Uma vez mais o actual Governo escuda-se no Programa de Assistência Económica e
Financeira assinado em 17 de Maio de 2011 pelo anterior Governo PS, com a Unio
Europeia, Fundo Monetário Internacional e Banco Central Europeu, para justificar mais
urn ataque a autonomia financeira das autarquias locais, consagrada na nossa
Constituiçäo da Repüblica.

Esta é uma proposta que atenta contra os interesses dos trabalhadores e pOe em
causa os seus postos de trabalho e os interesses das populaçOes e contra o poder local,
que submetida aos objectivos daquele programa conduz o povo português ao
empobrecimento e condena ao abandono vastas zonas do interior do território
nacional.

Com um duplo objectivo de impor a asfixia financeira e de institucionalizar uma
ilegItima ingerência na autonomia local, esta proposta de lei é apresentada como
destinada a acabar corn a dependência do imobiliário, mas de facto torna as
autarquias dependentes desse mesmo imobiliário, ao fazer dele a sua principal fonte
de receita.

Em termos financeiros a proposta reduz de 25,3% para 18,5% a participaçäo dos
municlpios na partilha de recursos pbIicos (a partir da media aritmética do IVA, do IRS
e IRC) e de 2,5 para 2,0% a participaçäo das freguesias.

Elimina o IMT enquanto receita de imposto devido aos municIpios nas transaçOes
imobiliárias (que nos ültimos anos tem oscilado entre os 700 e 05 900 milhOes de
euros) para o substituir pela aplicacäo do IVA, desviando para o Estado as futuras
receitas num quadro de oneraço fiscal (na medida em que o IMT aplicado a
transaçOes a partir de 92 mil euros corn taxa progressiva de 2 a 6% será substituldo por
IVA sobre todas as transacOes).
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A afectaçào do acréscimo da cobrança do IMI decidida pelo Governo no processo de
reavaliacäo predial (constitui urn saque fiscal ainda de consequências imprevisIveis)
näo para os municIpios mas sim para criar urn Fundo de Apoio Municipal (FAM) de
resgate dos municIpios em insolvência (num processo em que o governo, mais uma vez
de forma paternalista, os atira para a falência e poe os que ainda no estäo falidos a
pagar o seu resgate); institucionaliza novos cortes nas receitas das transferências ja
gravemente amputadas (4% ao ano desse volume para o FAM a par de todos os outros
já em vigor); consigna coercivarnente receitas tarifárias associadas aos serviços
prestados no domInio do saneamento básico.

No piano da autonomia a pretexto da institucionalizaçäo de urn sistema precoce de
alerta ampliam-se os mecanismos de tutela de mérito, de reporte e controle abusivo,
de intervenço directa, e de näo sá assumida limitaço mas de liquidação da
auto no mi a.

Esta proposta de lei e justificada pelo Governo corn a necessidade de consolidaçäo das
contas püblicas, mas que no constitui mais do que urn cerrado ataque ao poder local,
que como vimos atrás tern urn peso residual na DIvida Püblica (2,4%) e que no so nào
contribui para o défice orçamental, como corn o seu superavit o atenua.

A própria Associaçäo Nacional de MunicIpios Portugueses confrontada corn o teor
desta proposta de lei, já a apelidou de inaceitável, que arrasa o poder local, que afecta
a sua capacidade de gestâo e a autonomia local e que se repercute corn consequências
desastrosas na qualidade da prestaço de servico as populaçOes.

Decididamente ha muito que os trabalhadores da Administraçäo Local e o seu
sindicato o STAL, estäo cientes de que este Governo aponta o poder local e as
autarquias locals corno um dos principais alvos de ataque na Adrninistraçäo Püblica.
Esta proposta de lei, a lei de reorganizaçäo administrativa do territOrio, a lei dos
compromissos, a lei do sector empresarial local e a proposta de lel que estabelece o
regime jurIdico de transferências de competências do Estado para as autarquias locais,
provam que este Governo ao mesrno tempo que corn algum cinismo näo se cansa de
tecer elogios a obra do poder local e ao seu papel no desenvolvimento econórnico e
social das populaçOes, se prepara para proceder a urn ataque violentIssimo contra o
Poder Local Democrático, os trabalhadores das autarquias e as populaçOes locals.

Nestes termos, opomo-nos veementemente a presente proposta de lei, por constituir
mais urn violento ataque ao poder local, corn consequências devastadoras dos postos
de trabalho e da prestacäo de servicos essenciais as respectivas populaçOes.

Corn os nossos respeitosos curnprimentos,

Direccäo Nacional do STAL

Lisboa, 09 de Abril de 2013
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CON FERENCIA

I M PACTOS
ji SETEMBRO o .JoLroqIo DO At() DC)S ‘IDIODOS

DAS POLTICAS
NEOLIBERAIS
NOPODERLOCAL

Documento base
o Poder Local Dernocrático é uma das maiores e mais sustentadas realidades
emergentes do 25 de Abril, cuja matriz, filosofia e ârnbito surgem plasmados na
Constituição da Repblica Portuguesa.

o imenso patrimOnio construIdo ao longo das ültimas décadas pelo Poder Local
Democrático é em si a demonstracäo cabal da sua importância para o
desenvolvimento do Pals, provando ainda, enquanto elemento fulcral do regime
dernocrático, que a descentralizaçäo administrativa so é autêntica e eficaz quando
assente em órgãos corn autonomia, prOximos das populaçöes, directamente eleitos e
controlados por estas.

De facto, apesar da intensa ofensiva e dos constrangimentos reais que tern limitado a
autonomia e a acçäo criadora e dinamizadora das autarquias locais, a elas se devem,
essencialmente, os enormes progressos no pIano econOmico, social e cultural, que tao
fortemente concorreram para a diminuiçâo das assimetrias regionais ao longo das
ültimas três décadas.

Cumprindo a sua missão constitucional de cprossecuçäo de interesses próprios das
populacöes respectivas>, as autarquias locals criaram estruturas profissionais nas
diferentes areas da sua intervenção, que tiveram o duplo efeito de meihorar
radicalmente a qualidade de vida das populaçöes e de contribuir decisivamente para a
criaçäo de emprego de qualidade nas diferentes regiöes do Pals.

A sua acçäo pioneira apOs o 25 de Abril, numa primeira fase prioritariamente orientada
para a construçäo de infra-estruturas, fol abarcando progressivamente novas areas e
competências nos dommnios da cultura e desporto, ensino e saüde, apoio a infância e
terceira idade, habitaçäo social, ambiente, entre muitos outros.

Se em alguns concelhos, ainda hoje, as autarquias constituem os principais
ernpregadores, não é menos verdade que a sua crescente intervençäo näo sO obrigou
a acumulaçâo de novos saberes e competéncias na Administracão Local, mas também
veio incentivar e impulsionar diferentes agentes económicos locals, corn efeitos
sensIveis no desenvolvimento local e no progresso geral do Pals.

Apesar das tendências negativas de precarização crescente do emprego, através da
utilização abusiva dos contratos a termo ou dos falsos recibos verdes, as autarquias
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continuam a desempenhar urn papel estratégico na criacâo e defesa de postos de
trabaiho estáveis e corn direitos, contribuindo de forma assinalável para a elevaçäo da
qualificaçäo profissional e formaçäo de novos quadros.

Consciente dos fortes impactos negativos que o aprofundamento das poilticas
neoliberais está a ter no Poder Local, o STAL pretende corn a presente conferência
contribuir para o debate e avaliação dos perigos e consequências da actual ofensiva
antidemocrática, convicto de que e imperioso cerrar fileiras em tomb da defesa do
Poder Local, enquanto pilar da democracia, dos serviços püblicos, dos interesses dos
trabaihadores e das populaçöes.

Pelo que o STAL opor-se-á sempre a todas as tentativas do neoliberalismo de
enfraquecimento do Poder Local Democrático.

.
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CONFERENCIA

IMPACTOS
A!1SETEM BROF J1R1O 0(1 m IC’ 4Ofl’p10S

I

DAS POLITICAS
NEOLIBERAIS
NO PODER LOCAL

I
0 Poder Local Democrático

Uma conquista de Abril

o Poder Local é urn dos elernentos estruturais do regime dernocrático surgido a partir

de 25 de Abril de 1974 e é parte integrante do poder politico e da orgânica do

aparelho do Estado.

o Poder Local não e urn prolongamento ou instrumento do Poder Central (como era

no tempo do fascismo) mas uma emanacão directa da vontade popular, uma

afirmação do caràcter progressista, avancado e eminentemente popular do regime

democrático instaurado corn a revolução portuguesa.

o Poder Local compreende a existência de autarquias locals sobre a forma de

freguesias, municIpios, regiöes administrativas e duas regiöes autónomas.

Estas regiöes ainda estão por concretizar, tendo os sucessivos governos optado por

impor órgãos administrativos, exclusivamente na esfera do Poder Central, afastados

dos órgãos do Poder Local e distantes da participaçäo das Populaçöes.

o Poder Local é uma conquista de Abril, em primeiro lugar, como expressâo da

participação popular na vida democrática; em segundo lugar, corno instrumento de

transformação das condicöes de vida das populaçöes.

o que melhor distingue o actual Poder Local, como conquista de Abril, é a imensa

participaçäo popular na variedade dos seus órgãos, é o seu sistema de eleição directa e

proporcional, são as importantes funcöes que já desempenham, os recursos a que tern

acesso, isto é, a desceritralização administrativa e a autonomia fInanceira que, apesar

de tudo, foi possivel alcançar nos anos seguintes a revolução e que nas ültimas

décadas os vários governos, constituIdos pelo PS, PSD e CDS, tern por todos os melos

procurado aniquilar.

Como expressão da amplitude da participação popular no Poder Local, cerca de 50 mil

portugueses são membros eleitos dos diversos órgãos do Poder Local (assembleias e

juntas de 4259 freguesias; assemblelas e câmaras de 308 municIpios).
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o Poder Local 4 uma conquista de Abril como instrumento da meihoria das condiçöes
de vida das populaçöes. Näo e de mais lembrar, por exemplo, que em 25 de Abril de
1974 havia carência de 700 mu fogos; 57% das habitaçöes näo tinham ãgua corrente;
68% não tinham casa de banho; 50% nâo possulam qualquer sistema de drenagem de
esgotos, 36% não tinham energia eléctrica, 87% das sedes de conceiho no realizavam
O tratamento de águas poluldas e de esgotos; muitos concelhos estavam privados de
assistência médica; a taxa de analfabetismo atingia os 25,5%; 1500 povoaçôes corn
mais de 100 habitantes estavam privadas de acessos rodoviários; a população que
praticava desporto não atingia 5%, incluindo criancas e jovens; eram necessários
infantários para mais de 420 mu crianças e sO cerca de 12 mu idosos tinham acesso aos
precários equipamentos de apolo existentes.

A Constituicäo da ReptThlica veio a consagrar que as autarquias locals possuern
patrimOnio e financas prOprias e que o regime de finanças locals visa a justa repartiçäo
dos recursos püblicos pelo Estado e pelas autarquias.

Se ate Abril de 1974 as autarquias dependiam directamente do Governo (era este que
nomeava o presidente da Câmara para a dupla função de chefia da administração
municipal e de representante do Governo como magistrado administrativo), que
assegurava a fidelidade polItica dos municIpios, em particular dos presidentes de
Câmara, por via de uma dependência financeira cada vez mais acentuada, corn a
revoluçâo, as populaçöes passaram a eleger os seus representantes nos órgãos do
Poder Local e as autarquias viram consagradas na Lei competências próprias, recursos
financeiros, bern corno quadro de pessoal próprio.

Foi gracas a revolução de 1974 e a Constituição da Reptblica, aprovada em 2 de Abril
de 1976, que os trabalhadores das autarquias passaram a ser considerados
funcionários e agentes do Estado e que as autarquias viram criadas as condicöes para,
corn os seus prOprios recursos hurnanos e financeiros, intervirem localmente na
resoluçäo de muitos dos atrasos seculares de que o nosso Pals padecia: abastecimento
de água e saneamento básico, recoiha e tratamento de resIduos sólidos urbanos,
fornecimento de eriergia eléctrica, construçâo de acessos rodoviärios aos mais
recônditos nücleos populacionais, edificação de jardins de infância e escolas básicas do
1 ciclo, de centros de apoio a idosos, de equipamentos culturais e desportivos,
cedência de terrenos municipais para a construçâo de centros de saüde e hospitals,
apoio ao movimento associativo, etc.

As enormes meihorias das condiçöes de vida das populaçôes so inseparáveis das
caracterIsticas profundamente democráticas que a revoluçäo de Abril conferiu ao
Poder Local, quer na sua relaçäo corn o Poder Central (descentralizaçâo administrativa,
autonomia finariceira e de gestäo, reconhecimento de patrimOnio e finanças prOprias e
poder regulamentar), quer quanto a sua democraticidade (colegialidade,
responsabilidade perante uma assembleia eleita directamente e por sistema
proporcional, larga participação popular e das suas organizaçöes representativas).
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Exemplos da irnportância da autonomia das autarquias e do seu papel no

desenvolvimento económico do Pals encontramo-los facilmente na evolucão do

emprego e investimento local nas ültimas décadas.

Se antes do 25 de Abril as autarquias não possuiam quadros de pessoal práprio e os

poucos trabalhadores ao seu servico integravam o quadro geral de funcionários do

Ministérlo da Administração Iriterna, corn o Poder Local Democrático, as autarquias

passaram a ver consagrado na Constituiço da Repi.blica esse quadro de pessoal, o

que Ihes permitiu contribuir activamente para a criaçâo de emprego local.

Desta forma, nos anos 80, as autarquias empregavam já cerca de 80 mu trabaihadores,

perto de 17% do total dos trabalhadores da Administraçäo Püblica, e nos nossos dias

empregam 20% desse total, corn pouco rnais de 122 mu trabalhadores na

Administraço Local.

A importância fundamental do investirnento das autarquias locais no investimento

püblico, e consequentemente nos nIveis de desenvolvimento económico atingidos nos

ültimos 37 anos no nosso Pals, apesar de todos os ataques ao Poder Local que desde

muito cedo os governos de direita vêm prosseguindo, é por todos reconhecida.

No final dos anos 90, o perIodo de maior crescirnento económico, o investimento local

chegou a atingir mais de 50% do investimento püblico total e mesmo agora, em anos

de forte recesso e de ataque a capacidade de intervenco do Poder Local, o seu peso

é ainda de cerca de 30%.

Uma ofensiva prolongada

Tal como outras transformaçôes democráticas operadas na sequência da revoluço de

Abril, desde muito cedo que a autonomia e a democraticidade do Poder Local se

tornaram alvo de ataques por parte dos vários governos, corn o objectivo claro de

limitar o seu alcance e amputar as caracterIsticas que Ihe deram expresso Impar no

quadro das administraçöes locals europelas.

Ao longo desta ofensiva, as alteracôes no enquadramento do Poder Local e o

agravamento das condiçöes impostas as diferentes autarquias — municIpios e

freguesias — e aos seus trabalhadores, ainda que contraditórias, em resultado da luta

que eleitos e trabalhadores tern desenvolvido, apresentarn urn claro sentido negativo.

No piano da democraticidade acentuou-se o presidencialismo nos órgãos executivos

municipais, em prejuIzo da colegialidade, e a sua autonomia tern sido cada vez mais

coarctada pelo Poder Central; no piano dos recursos financeiros assistiu-se a uma

reduço cada vez malor de verbas, corn o Governo a no cumprir sistematicamente a

Lel das Finanças Locals e a proceder a transferência de competências (desclassificaço

de estradas, habitacâo social, escolas, unidades de saide e pessoal), sem os

correspondentes meios financeiros.
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Estes sucessivos ataques tern-se traduzido num empobrecimento do carcter

democrático do Poder Local, corn consequências no esbatirnento da participaco

popular e na identificação e reconhecimento pelas populaçöes do seu papel e

importância.

Sucessivos diplomas, decisöes e atitudes em relação ao Pocler Local tern a marca de

classe das polIticas dos vários governos e da sua accäo determinada para restaurar e

favorecer os grupos monopolistas privados.

Assim, as autarquias tern sido impostas normas burocráticas sobre limites e

classificaço de despesas, transferência de encargos sem contrapartidas financeiras,

diversas barreiras instrumentais e operativas, que incluem a desvalorização de

carreiras operárias e do estatuto remuneratório dos trabalhadores das autarquias em•

geral, bern como a limitação de despesas corn pessoal.

o sentido geral da accäo governativa tern tido como fio condutor a reduço cia

despesa corn as chamadas funçöes sociais do Estado. Por via da asfixia financeira tern

pressionado as autarquias a aumentarem as receitas próprias, através do agravamento

de taxas e tarifas, criando assim as condiçöes de rentabilidade para a entrega ao

capital privado de serviços püblicos essenciais, historicamente prestados pelos

municIpios.

A ofensiva de direita, que conhece nos nossos dias uma intensidade nunca antes vista,

e as opçöes predominantes de uma polItica de classe conduzida ha mais de três

décadas, visando a liquidaçäo das mais importantes conquistas económicas e sociais,

repercutiram-se negativamente na evolução do enquadramento politico e jurIdico do

Poder Local, subvertendo algumas das suas caracterIsticas originárias e impondo-Ihe

limitaçâes e constrangimentos convergentes corn os objectivos e sentido geral cia

politica de recuperaço capitalista.
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CONFERENCIA

IMPACTOS
[SETEMBRO AU))) FUR IOU)) Aim DO) MOHOFUS

I FlUFF

DAS POLITICAS
NEOLIBERAIS
NO PODER LOCAL

II
A dIvida püblica local

e o investimento páblico local

A campanha contra o Poder Local procura minar o seu prestlgio junto das populacöes,

justamente adquirido desde o 25 de Abril de 1974, transmitindo a ideia de que as

autarquias são urn sorvedouro de dinheiro e que se encontram completamente

endividadas.

Para tal, episodicamente, são referidos os milhares de milhôes de euros de

endividarnento dos municIpios e apontados, aqul e au, alguns exemplos de manifesta

ma gestão.

Todavia, como mostram os quadros seguintes, a dIvida das autarquias portuguesas

representava em 2011 apenas 3,3% do P18, enquanto a dIvida total do Estado

representava 107,8% do P18.

Por outro lado, a dIvida püblica local e regional contribuiu em media 15,5% para a

dIvida püblica total dos palses da IJE, enquanto no nosso pals não ultrapassou os 6,0%

(ver quadro II).

A realidade demonstra afinal que o nIvel de endividamento do Poder Local, apesar de

todos os ataques a que este tern estado sujeito, apesar da transferência cada vez

menor de recursos do Poder Central, tern contribuIdo de forma quase residual para o

montante total da dIvida püblica nacional.
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Quadro I — DMda püblica local e divida püblica total

(entre 2007 e 2011)

(em milhöes de euros)

Fonte: Procedimentos dos Défices Excessivos (INE); V notificaço de 2012 (30 de Marco

de 2012)

2007 , 2008 2009 2010 2011

.

DMda Bruta das
Admlnlstracöes Pübllcas 115.587 € 123.108 € 139.945 € 161.257 € 184.291 €
(Consoildada)

DMdaBrutadaA4mlnistraçq
7091 € 7.688 ( ‘L533 ‘9401€ 10:135 €

1. DMda Bruta

da Admlnistração RegIonal 1.426 ( 1.848 € 2.066 € 3.051 € 3.735 €

da Madeira

2.D(vldaB.üta -

da Admlnistracäo Regional 470€ 37 € 60 I 653€ 691€

4csAcores,

3. DIvlda Bruta
5.196 € 5.303 € 5.866 € 5.898 € 5.709 €

da AdmlnIstraço Local

Produto Jnterno Bruto (PIB),
169.319€ 171.983 € 168.504 € 172.670 € 271.015 €

a preços de mercade

Ráclo Divida Bruta das

Administraçöes Pübllcas no PIB 68,3% 71,6% 83,1% 93,4% 107,8%

Rc1o D(vlda Bruta

da Adm. Regional e Local no PIB 4,2% 4,5% 5.1% 5,6% 5,9%

Râcio DIvida Bruta da

Admlnistracão Local no PIB 3,1% 3,1% 3,5% 3,4% 3,3%
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Quadro II— DIvida ptblica total e dIvida püblica local e regional

nos palses da UE em 2010

DMiP111$Làà ..UdDMdp4bicaRiglodäF#
Tot$ 2 4i&nietoc .LoaIM4dPubflcaTotar

h:rnH1i 5.44
:

••.

Bélgica 341.019 € 40.554 € 11,9%

Repüblica Checa 56.57 1 € 3.863 € 6,8%

:

.

Alemanha 2.079.628 € 751.033 € 36,1%
•

. —.. •. ..
‘::_. . ?. .. -z •? t.’.

Et6nIa .. C 54Q C. .

••. .1 . ..- . .., ..,,
I. -• , .•:•• ••._.•

Irlanda 148.074 € 5.526 € 3,7%

Espanha 638 767 € 150 897 € ?3a6%

Franca 1.591.169 € 161.095 € 10,1%

ltdfla 1.843.0Th € •. 129097€ 7(%

Letónia 8.026 € 1.154 € 14,4%

Utu5nla , 1045 € 432 ( 4,1%

Luxemburgo 7.661 € 961 € 12,5%

Hungria 78249€ . 4.500€ 5,8%

Malta 4.248 € 3 € 0,1%

Holanda - 369.894 € 48.671 € 13,2%

Austria 205.212€ 2.426€ 1,2%

Polônla 195.426 € 13.745 € 7,0%

Portugal 16 1.257 € 9.660 € 6,0%

Roménla 37.073 € 2.941 € 7,9%

Eslovénia 13.704 € 633 € 4,6%

Eslováqula 26.998 € 1.801 € 6,7%

Finlândia 87.216 € 11.919 € 13,7%

Suécla 126.900 € 17.827 € 14,0%

Reino Unido 1.284.710 € 82.05 1 € 6,4%

EU 27 - 9.424.282 € 1.458.615 € 15,5%

Fonte: Eurostate INE
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A importância do investimento local

o peso do investimento local na totalidade do investimento püblico (quadro Ill) é

revelador da importância das autarquias na promoção do crescimento e

desenvoMmento econOmico do nosso Pals.

Os cortes cegos e indiscriminados que sucessivos governos de direita tern efectuado

nesta capacidade investidora dos municIpios e as restriçöes que Ihes tern sido

impostas no acesso a fundos comunitários poem em causa esse papel importante da

Administração Local.

Repare-se que, nos ültimos anos, esses cortes aparecem já reflectidos no peso cada

vez mais reduzido desse mesmo investimento. Apesar disso, os municIpios säo ainda

hoje resporisáveis por cerca de urn terco da totalidade do investimento püblico, peso

muito superior ao das receitas do Estado atribuldas a Administração Local.

Quadro Ill — Investimento Püblico Local e Investimento Püblico Total

(entre 2007 e 2011)
(Em milhöes de euros)

Investimento das Adm. Püblicas

(Consolidado)

Investimento da Admlnistraço

Local e Regional

2007

.

4.578 €

2.6$O 3073 € 2.853 € 2.777 € 2251€

.
Investimento da Administracâo 1.987 € 2.089 € 2.064 € 1.782 € n.d.
Local

Peso do Investimento Local e

Regional no Investimento 57,9% 6ô,7% 56,4% 44,6% 50,8%

pØblico total

Peso do Investimento Local
43,4% 41,3% 40,8% 28,6% n.d.

no investimento publico total

Peso do investimento
2,79ç 29% 3,0% 3,6% 2,6%

püblko no P18

Produto Interno Bruto (PIB),
169.319 € 171.983 € 168.504 € 172.670 € 171.015 €

a preços de mercado

Fonte: Principals Agregados das Administraçöes Püblicas (INE) e Quadro 2.20 EvoIuço das Despesas

Realizadas e das Despesas Pagas do Anuário Financeiro dos MunicIpios Portugueses de 2010.
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DAS POLtTICAS
NEOLIBERAIS
NO PODER LOCAL

III
Os salários da Administração

Local na Administração Páblica

Os trabaihadores da Administração Püblica sofreram nos ültimos anos urn ataque aos
seus direitos sern precedentes desde o 25 de Abril. Anos consecutivos corn quebras do
emprego na Administraçäo Püblica, corn congelamento das progressôes e promoçöes
e corn perdas de poder de compra resultantes de aumentos salariais inferiores a
;nflaçäo e ate mesmo de reduçöes efectivas nos salários nominais. 0 quadro seguinte é
bern elucidativo da evolução verificada nos salários da Administraçäo Püblica desde
1998.

De acordo corn estudo publicado pela Federaçäo Nacionat dos Sindicatos da Função
Püblica so entre 2008 e 2012, a quebra do poder de compra dos trabaihadores da
Administração Püblica foi de cerca de 18% em media.

Ora se foi assim para a Administração Püblica em geral, para os trabaihadores da
Adrninistração Local, em que cerca de 78,% integram as carreiras profissionais de
Assistentes Operacionais/Operá rio/Auxil jar, Ass istentes Técnicos/Adm inistrativos,
PolIcia Municipal e Bombeiros, cujas remuneraçôes sâo as mais baixas nas tabelas
remuneratórias da Administraçäo Püblica, a situação ainda ê mais grave

Na Administraçao Local, o salário base médlo em Abril do corrente ano situava-se em
914,6 euros, cerca de 60% do salário base médio da Administração Central

Embora a quebra do poder de compra tenha sido mais baixa, estima-se em 16,8%, a
verdade é que os salários säo baixos e a quebra no salário real, que se tern vindo a
verificar, empurra os salários lIquidos de grande parte dos trabathadores da
Administração Local para nIveis ainda mais baixos.

Os vários cortes salariais e de horas extraordinárias e os congelamentos de promoçöes
e progressöes na carreira tern levado a que muitos destes trabaihadores recebam
mensalmente remuneracöes liquidas inferiores ao salário mInimo nacional e ate
mesrno ao chamado limiar rnInimo de pobreza, o qual se situava no final de 2009 em
434 euros.
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De acordo ainda corn os iftimos dados disponIveis, na Aclministraçäo Local, dado o

peso elevado da Carreira de Assistente Operacional e dado que cerca de 22% destes

trabalhadores tern menos de cinco anos de antiguidade, estima-se que o nümero de

trabaihadores a receber o salário mInimo nacional deverá rondar os 17 500, o que

representa cerca de 12,9% do total neste sector.

A situaçäo hoje vivida por muitos trabaihadores da Administração Local é na verdade

dramática, sobrevivendo corn salários que esto abaixo do limiar da pobreza.

Actualizaço dos salários na Administraço Püblica em Portugal

Fonte: Direccäo Geral do Orçamento, Banco de Portugal e INE;

Notas:
1. Na Função Püblica em 2003 e 2004, Os salários superiores a 1000 euros foram congelados; em 2010

todos os salários foram congelados e em 2011 foram congelados os salários ate 1500 euros e acima de

1500 euros o corte salarial foi de 5% a 10%; Para além disso todos os trabalhadores tiveram de pagar

uma sobretaxa do IRS que incidlu sobre 50% da parcela do subsidio de Natal que excede o valor do

salário mmnimo nacional.

2. Para 2012 a previsão da inflacâo é retirada do Documento de Estrategia Orçamental de 30 de abril e a

quebra nominal dos salários da Administraçäo Püblica considerada pode ir ate 14,3% para os salários

mensais superiores a 1100 euros. Juntando a esta quebra o valor previsto para a inflação chegamos a
previsão de uma quebra no salário real dos funcionários piblicos em 2012 que pode ir ate 18,0%.

.

.

raiei saiariai cii
Valor da Inflaço

Ano* prevlstoemOrçamento )PC(var%)

1998 2,8 2,0% 2,8 0,0

2999 3,ê 2,0% 2,3, 07

2000 2,5 2,0% 2,9 -0,4

2001 3,7 Entre 2,7% e 2,9% 4,3 -06

2002 2,8 Entre 2,5% e 3,0% 3,6 -0,8

2003 1, Entre 2,0% e 3,0% 33 -1,8

2004 2,0 Entre 1,5% e 2,5% 2,4 -0,4

2005 2,2 2,0% 2,3 -0,1.

2006 1,5 2,3% 3,1 -1,6

2007 1,5 2,1% 2,5 -1,0

2008 2,1 2,1% 2,6 -0,5

2009 2,9 2,5% -0,8 3,7

2010 0,0 1,3% 1,4 -1,4

2011 0,0 a -10,0 2,2% 3,7 -14,1

2012 0,0 a -14,3 3,1% 3,2 -18,0
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Iv
A reestruturação

da administracão autárquica
Instrumento de devastaço dos serviços páblicos

e dos direitos laborais e socials

0 incrémento das reformas antipopulares e antitrabaihadores

As <reformas que o actual Governo prossegue, a seu gosto e de conluio corn a troika,

constituem urn calamitoso desenvolvimento das polIticas antipopulares e

antitrabaihadores, conduzidas ao longo das ültimas três décadas e que alcancaram

uma dimensäo e gravidade alarmantes sobretudo a partir de 2005.

Anunciadas muitas vezes corn pornpa e circunstância pelos seus mentores, destacam

se, pela sua particular gravidade, as polfticas de destruição dos serviços püblicos e dos

direitos dos trabaihadores materializadas ern diversos diplornas (por exemplo, as

Resoluçöes 102/2005, de 26/6, 109 e 110/2005, de 30/6, 124/2005, de 4/8 e 39/2006,

de 2 1/4).

Destas Resoluçöes resultaram:

— 0 desvirtuamento do regime de aposentacão (Lei 60/2005, de 29/12), corn gravosas

restriçöes dos direitos e legItirnas expectativas dos trabaihadores, tudo a pretexto da

alegada necessidade da gradual convergência corn o regime geral da seguranca social;

— 0 congelamento das progressöes e suplementos (Lei 43/2005, de 29/8 e Lei 53-

C/2006, de 29/12);

— A instituiçäo do regime de <mobilidade especial>) (Lei 53/2006, de 7/12);

— A revisâo do regime de avaliaçäo do desempenho, instituIdo em 2004, mantendo as

caracterIsticas burocráticas desse regime e solidificando a iniquidade do sistema de

<(quotas>) (Lei 66-B/2007, de 28/12);
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— A revisäo dos regimes de vInculos, carreiras e remuneraçöes (Lei 12-A/2008, de 27/2

e subsequente regulamentaçâo).

Neste ataque sem precedentes aos direitos laborais, a destruiçäo do vmnculo de

nomeaçäo e dos regimes de carreiras e de remuneraçôes (Lei 12-A/2008), pervertendo

o estatuto dos trabalhadores da Administração Püblica, teve o efeito de uma autêntica

derrocacla de direitos.

Sempre sob a apregoada intencão de convergência de regimes, este diploma ciiindrou

direitos conquistados ha longos anos, constituindo seguramente o instrumento

jurIdico mais perverso jamais publicado sobre esta matéria apOs o 25 de Abril, contra o

qual os trabaihadores da Administração Püblica continuaräo a lutar.

Foi assim que, de uma penada, se generalizou o contrato de trabaiho na Administraçâo

Pübiica (chamado Contrato de Trabaiho em Funcôes Püblicas), se destruiu o regime de

carreiras e se acentuou o desvirtuamento do sistema retributivo.

Esta regulamentaçäo da relação jurIdica do emprego püblico ganhou especial impulso

a partir do inicio de 2009, corn a entrada em vigor do Regime do Contrato de Trabaiho

em Funçöes Püblicas (RCTFP), instrumento que, espelhando-se no Código do Trabaiho,

aprofundou a destruição de direitos de diplomas anteriores (Lei 12-A/2008).

Enquanto isto, manteve-se, na prática, o processo de congelamento das progressöes,

introduzido em Agosto de 2005, matéria que foi regulada de tal forma redutora (Lei

12-A/2008), que so através da chamada opço gestionària (artigos 46.2 a 48.2.)

poderia ser atenuada.

A este respeito, o STAL desenvolveu uma importante acçäo de luta e sensibilizaço

junto das autarquias, corn vista a minorar os problemas resultantes da estagnaço

salarial dos trabalhadores, através do recurso a referida opcão gestionária.

Porém, ate esse instrumento foi rapidamente posto em causa pelo Governo, que, pela

voz da IGAL, nao hesitou em ameaçar, de forma prepotente e ilegal, os eleitos locais

corn a responsabilização financeira e a acusacão de prática do crime de peculato,

ingerindo-se flagrantemente na esfera de atribuiçöes e competéncias do Poder Local.

Consequentemente, os trabaihadores das autarquias continuam a confrontar-se corn a

revogação de progressöes legItimas, tendo sido em muitos casos obrigados a devolver

as importâncias recebidas por forca das mencionadas (copçöes gestionárias.

Esta e uma luta que o STAL está determinado a prosseguir no piano sindical e jurIdico,

na defesa de urn direito legItirno, como de resto o confirmam algumas importantes

vitOrias judiciais já obtidas.

Por outro lado, importa salieritar a recusa sistemática dos sucessivos governos em

reconhecer as especificidades das carreiras profissioriais dos trabalhadores da

Administração Local e a natureza das competências desta, levando não so a desajustes
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funcionais e a injustiças diversas, como a degradaço de urn conjunto substancial de

carreiras profissionais, de que säo exemplo as carreiras operárias.

A ingerência estrangeira e o apertar do garrote ao povo

Corn a intervençäo da troika, o garrote aos trabalhadores e ao povo em geral apertou

se dolorosamente, assistindo-se a urn processo de continuado retrocesso social e

degradaço das condiçöes de vida da maioria esmagadora dos portugueses. As leis do

Orçamento de Estado de 2011 e 2012 irnpuseram medidas brutais na esfera do Estado,

em particular:

— Cortes de 5 a 10% nas rem uneraçöes superiores a 1500 euros;

— Manutencao do congelamento dos salários, nurn panorama de aumento acentuado

do custo de vida e de quebra real do poder de compra;

— Proibicäo da prática de actos de valorizacâo remuneratória, incluindo as progressöes,

mesmo as legalmente obrigatórias e qualquer processo de acesso na carreira;

— Confisco dos subsIdios de férias e de Natal aos trabalhadores do sector püblico e aos

pensionistas em geral, sendo privados da totalidade dos respectivos valores a partir de

1100 euros e na respectiva proporcão os que se situem entre os 600 euros e aquele

valor;

— Reduçäo para metade dos acréscimos devidos pela prestacao do trabalho

extraordinário, seja em dias üteis, seja em dias de descanso semanal, complementar

ou obrigatório e feriados, bern como a substancial reducäo dos tempos de descanso

decorrentes desse tipo de trabaiho;

— Redução de postos de trabalho nas autarquias, durante o corrente ano, em

percentage ris variáveis entre 1% e 3%;

— Reduçäo de 15% dos cargos dirigentes;

— Proibiçäo de novas admissöes, medida que associada a reduçäo de pessoal, coloca

várias autarquias numa situaço de asfixia funcional.

Novos ataques em preparaçâo

Nesta senda persecutória aos trabalhadores surgiram já novos projectos legislativos,

cuja regulamentação aponta uma vez mais para a eliminação de importantes direitos.

Destacam-se:

— A aplicaço do regime de mobilidade especial a Administração Local;

— A instituiço de regras de mobilidade geográfica perrnitindo transferências>> dos

trabalhadores para outras entidades, compreendendo distâncias de muitas dezenas de

q u i lómetros;
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— A regulaçâo da cessaco dos contratos por pretenso <mütuo acordo>>, prevendo

irrisórias compensacôes, que apenas em desespero de causa podero ser aceites pelos

trabaihadores;

— 0 propósito de transformar em definitivas as reducôes mencionadas do pagamento

do trabaiho extraordinário e do descanso comperisatório;

— Os propósitos de eliminação das carreiras de lnformâtica e de Fiscalizacão, ao que

acresce o deliberado esquecimento da justa revisâo de outras carreiras, corno as do

Tráfego Fluvial, da Policia Municipal e dos Bombeiros;

— A irnposico da adaptabilidade individual e grupal e do banco de horas, individual e

grupal, medidas que desregulam a jornada de trabaiho e tern graves incidências na

vida pessoal e familiar dos trabaihadores.

A farsa da contrataçäo colectiva

Institulda no actual Regime do Contrato de Trabaiho em Funcöes Püblicas, a

contratacäo colectiva no tern passado de urna farsa, caracterizada pela sistemática

interferência do Governo na negociaçäo e pela tentativa de imposicäo do respectivo

clausulado, especialmente o regime de adaptabilidade de horários.

Estas interferências e a recusa por parte da DGAEP de aceitar o depósito de acordos

negociados, sem que tenham sido subscritos pelo Secretário de Estado da

Administraçäo Püblica, tern impedido a justa regulaço de urn significativo conjunto de

direitos, principalmente ligados a organizaçäo das jornadas de trabaiho.

Por outro lado, acentua-se o bloquearnento da contratação colectiva no sector

empresarial local, quer pelas normas constantes do Orcamento do Estado, quer por

orientacôes governamentais e do próprio grupo Aguas de Portugal.

Uma avalanche de medidas destruidoras

Sintetizada no charnado <documento verde>>, a pretensa <reforma>> da administração

autárquica visa provocar a derrocada do Poder Local, corn uma avalanche de medidas

destruidoras, de que salientarnos:

— A extinção de mais de urn milhar de freguesias, a luz de parâmetros que o Governo

arrogantemente quer irnpor (Lel 22/2012, de 30/5), a revelia de uma discussäo püblica

alargada as respectivas populacöes e a todos os sectores da sociedade;

— 0 convite a agregacão de municIpios, corn prornessas de benefIcios que näo passam

de aliciamentos falaciosos;

— 0 propósito de extincäo de urn nümero indeterminado de entidades do sector

empresarial local, em função da sua rentabilidade, o que pode conduzir a extinçao de

milhares de postos de trabaiho, como consta da proposta de Lei pendente na
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Assembleia da Repüblica, igualmente elaborada a revelia de qualquer processo

negocial minimamente sério.

— A reduçäo substancial dos cargos dirigentes, especialmente de chefes de divisäo, que

esconde o propósito de suprimir os departamentos em causa e as respectivas

actividades, podendo igualmente conduzir a extinco de postos de trabaiho;

— A constituição de executivos municipais monocolores, a pretexto de uma

racionalidade funcional, que se traduzirá na ditadura do presidente e seus acOlitos;

— 0 propósito de revisão de urn enorme conjunto de diplomas ligados a organizaco do

Poder Local Democrático, tendente a gradual fragilização das respectivas instituiçôes.

Entretanto, a chamada Lei dos compromissos (Lei 8/2012, de 21/2) instituiu uma

série de procedimentos que, articulados corn o acordo celebrado, no passado dia 28 de

Maio, entre o Governo e a ANMP, colidem manifestamente corn a autonornia do Poder

Local e ameaçam tornar-se em mais urn garrote asfixiante quer das atribuiçöes e

competências das autarquias quer dos cidados em geral.

Saliente-se que o referido acordo, alegadarnente destinado a revitalizacão das

economias locais, regularizaço do pagamento de dIvidas dos municIpios vencidas ha

mais de 90 dias, a data de 31 de Marco de 2012, ao reforço da Iiquidez dos municIpios

e manutenço e recuperacão de emprego, está na realidade inquinado por medidas e

procedimentos que desmistificam a pretensa <bondade>> dos objectivos declarados,

para além do facto de as dificuldades das autarquias terem resultado do reiterado

incumprimento da Lei das Finanças Locais por parte do Governo.

Não podemos tambérn deixar de assinalar que a apregoada <<manutencão e

recuperaco do ernprego>> e contrariada por uma das medidas impostas as autarquias

que consiste precisamente na reduço da despesa corn pessoal.

Por outro lado, e no menos irnportante, deste <acordo decorre urn iritolerável

agravarnento das condiçöes de vida dos cidadaos, ao impor:

— A fixaço das taxas máximas do IMI e da derrama, bern como da participaçao no IRS

nos termos da Lei das Finanças Locais;

— A maxirnizaçäo dos preços cobrados pelo municIpio, atendendo ao princIpio do

utilizador pagador e, nos sectores do saneamento, água e resIduos, ao valor máximo

definido pela Entidade Reguladora (ERSAR);

— A optirnização e racionalizaçäo das restantes taxas cobradas pelo municIplo, através

da reapreciaço dos respectivos tarifàrios, prevendo a sua actualizacäo anual de

acordo corn a taxa de inflacäo;

— A venda de patnimónio, devendo ser identificado de forma expressa os bens

susceptIveis de serem alienados e o respectivo valor de mercado (estirnado).
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— A sistemática e obrigatória vinculacão dos municIpios aderentes a processos de

controlo de gestäo manifestamente abusivos.

Assentando aparentemente em premissas Iouvàveis, este programa configura na

prática urn conjunto de medidas que väo agravar as condicôes de vida das

comunidades, provocando o aumento generalizado de impostos, taxas e tarifários,

para além de ser mais urn instrumento redutor de direitos dos trabaihadores e dos

postos de trabaiho.

.

.
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V
A destruição dos serviços

püblicos locals

Os serviços püblicos locals são inegavelmente sinónimo de descentralização,

desenvolvimento, investimento, dernocracia, emprego, justiça social e qualidade de vida.

Fruto de urn modelo de Poder Local Democràtico assente na descentralização e na

proximidade corn as populaçöes, os serviços piiblicos prestados pelas autarquias mudaram

radicalmente a Pals ao logo dos ültimos 37 anos e permitiram a milhares de cidadãos 0

acesso equitativo a serviços como a água, saneamento, recolha de residuos sãlidos,

desporto, cultura e outros.

Embora mantenham importantIssimas caracteristicas e constituam urn dos elementos

centrals do regime democrático instituldo corn o 25 de Abril, os servlços püblicos prestados

pelas autarquias tern sido descaracterizados nas ültimas décadas, em consequência da

estratégia neoliberal levada a cabo pelos sucessivos governos.

Corn a revisäo constitucional de 1989, da responsabilidade do PS e do PSD, foi eliminado o

princlpio da irreversibilidade das nacionalizaçöes, abrindo-se o caminho para a entrega ao

capital privado nacional e estrangeiro importantes sectores estratégicos da econornia

nacional. Nessa revisão do texto fundamental foram ainda eliminados: a referência

constitucional a reforma agrária, a socialização dos meios de produção e o princlpio da

gratuitidade do SNS, que passou a ser tendencialmente gratuito.

Porém já antes, em 1983, corn o PS e o PSD no governo, a lel de delimitação dos sectores foi

alterada para permitir a acesso a privados a actividade bancária, ao sector das seguradoras,

a indUstria adubeira e cimenteira (DL 406, de 19 Novembro de 1983).

Seguiu-se, em 1988, outra alteração major que abre a iniciativa privada a produção,

transporte e distribuicão de energia e gas, as comunicacöes telefónicas e telegráficas, os

transportes aéreos internos, a indüstria de refinaçäo de petróleo, a petroqulmica e a

siderurgia (DL 449, de 10 Dezembro de 1988).

A lei é novamente alterada para liberalizar os sectores do transporte aéreo internacional, a

exploração de aeroportos e transportes ferroviários (DL 339, de 10 de Setembro de 1991.

0 golpe final é dado em 1993, sob o governo P50 de Cavaco SUva, que volta a alterar a lei da

delimitação dos sectores, abrindo ao capital privado a gestão e exploração dos sistemas de

captação, tratamento e distribuição de água para consumo püblico, da recolha, tratamento

e rejeição de efluentes e da recoiha e tratamento dos resIduos sólidos.
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Por outro lado, a partir de Agosto de 1998, passou a ser possIvel a criacão de empresas
municipais, intermunicipais e regionais de capitais püblicos e maioritariamente püblicos (Lei
58/98). Os sistemas multimunicipais já tinham sido criados em 1993 (DL 379/93 de 5 de
Novembro)

Este quadro e hoje agravado de forma assaz preocupante corn a proposta de Lei do Regime
da Actividade Empresarial Local que, a ser aplicada, representará urn rude golpe para 0

Poder Local Democrático e fará pairar o espectro do desemprego sobre milhares de
trabalhadores.

Esta proposta de Lei divide-se em duas partes distintas. Uma primeira que vai ate ao seu
artigo 602, assente nas consideraçôes e recomendaçöes do Livro Branco do SEL, em que são
introduzidas alteraçöes de pormenor ao anterior regime jurIdico (Lei 53-F/2006, de 29 de
Dezembro), essencialmente no sentido de reforçar os critérios objectivos de criaçâo e
funcionamento destas entidades.

Uma segunda parte, em completa oposiçäo a este quadro, que vai do artigo 612 ao artigo
699, cuja filosofia decorre claramente do memorando de entendimento da troika e do
Documento Verde da Reforma da Administração Local, na qual são propostos critérios
objectivos de extinção de entidades em prazos curtos, promovendo a sua privatização e
determinando o despedimento de milhares de trabalhadores do sector.

A senda privatizadora é tambérn preconizada através da introdução dos servicos
municipalizados no SEL, seguindo assim a leitura do Livro Branco, que veio a considerar que
estes se encontram efectivamente integrados no sector empresarial local.

Esta proposta de regime jurIdico incide sobre aquilo que designa de actividade empresarial
local, onde se incluem as actuais empresas municipais, intermunicipais e Os servicos
municipalizados e, por outro lado, as participaçôes locais, que serão todas as outras
situaçöes em que o municIpio nâo detém uma posição dominante.

Os aspectos mais graves desta proposta estão na segunda parte, essencialmente nos
critérios de dissolução obrigatória de empresas e no destino a dar aos trabalhadores destas.
E aqui que se aponta para a dissolução de urn grande nümero de empresas locais e se
levantam os maiores obstáculos ao regresso das suas actividades ao seio dos municIpios,
não se exigindo, pelo contrário, qualquer requisito de racionalidade para a sua alienaçâo ou
externalização (leia-se privatizaçäo).

Estamos, pois, perante uma proposta que, em vez criar urn regime jurIdico equilibrado que
regule a normal e sâ existência de empresas locais, pretende destruir estas empresas de
forma cega, penalizarido gravemente as populacöes e condenando milhares de
trabalhadores ao desemprego, representando mais uma clara medida atentatória da
autonomia do Poder Local Democrático, do emprego e dos direitos laborais e sociais.

Para o STAL qualquer reforma deste sector terá que partir da avaliacão caso a caso de cada
entidade, privilegiando a remunicipalizacâo dos serviços piblicos essenciais para a vida das
populaçöes que, ao rnesmo tempo, são motor de desenvolvimento local e regional.

Estes servicos nâo podem ser analisados sob a perspectiva economicista crua da
necessidade da prossecução do lucro a todo custo, contra os interesses de trabaihadores e
populaçöes, contra o interesse afinal da própria democracia participativa.
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Nesse sentido, o STAL defende uma alteraçäo radical dos critérios para a dissolução destas
entidades, designadamente as niimeros 1 e 12 do art.9 62 e as nümeros 4 e 8 do art.2 70 do
referido projecto de lei.

iustificar-se-á a criaçäo de uma norma excepcional que permita a integração directa de
trabathadores ao serviço do Sector Empresarial Local nos mapas de pessoal das autarquias,
assegurando-se, no mInimo, a manutenção das remuneraçöes aufendas ao longo de anos
ao servico destas empresas. Nesse sentido devem ser anulados os nLimeros 5, 6, 7 e 9 do
art.2 62.

Nenhuma reforma pode pôr em causa os postos de trabatho e os direitos dos trabalhadores,
pelo que, operando-se a reabsorço destes serviços na esfera dos municIpios, deverâo
tambérn ser integrados os seus trabaihadores, independentemente do respectivo vinculo,
corn pleno respeito pelos direitos e regalias.

0 STAL. so aceitará uma reforma que reforce o Poder Local Democrático, potencie o
desenvolvimento local e regional, mantenha as serviços püblicos na esfera püblica,
assegurando qualidade de vida as populaçôes, e garanta os direitos dos trabalhadores,
contribuindo para urn Portugal desenvolvido e democrático.
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CONFERENCIA

IM PACTOS
I SETEMBRO

JV

DAS POLITICAS
NEOLIBERAIS
NOPODERLOCAL

VI
Perspectivas de futuro

Conclusöes

0 panorama actual está cada vez mais revestido de negro, quer por força das medidas
já implementadas, quer ainda pelas que se perspectivam, em cega obediência aos
ditames da troika, sob uma polItica servilmente acatada e ate agravada pelo Governo,
num continuado processo de vassalagern aos interesses do capital.

Esta escalada persecutória, atingindo directamente os trabalhadores, repercute-se e é
transversal a todos os cidadãos, cada vez mais espoliados de direitos, como
flagrantemente exemplifica, entre outros, o agravamento das condiçöes de acesso aos
cuidados de saüde, a habitaçäo e ao ensino, as gravosas restriçöes das prestaçöes
familiares, dos subsidios de desemprego e de reinserçäo social e das reformas.

Enquanto isto, e insustentável o continuado aumento da legiào de desempregados,
atingindo particularmente os jovens que desesperadamente anseiam pela construço
de urn futuro minimamente digno, mas que não vislumbram.

Esta poiftica devastadora de direitos e legItimas aspiraçöes tern de ser derrotada e
substitulda por outra que efectivamente inverta tao lamentável situaçâo, revitalizando
a economia, criando emprego e dignificando a vida dos trabaihadores e cidadãos em
geral.

Irmanados nessa luta mais geral, mas cingindo-nos especificamente aos trabaihadores
da Administração Local e do sector empresarial local, a nossa luta terá de orientar-se,
prioritariamente, para a tenaz defesa do Poder Local Democrático, das instituicôes
piblicas e dos inestimáveis serviços que prestam aos cidadäos, a preservaçâo dos
postos de trabalho e a dignificação das condicöes de vida dos trabaihadores.

Longa e difIcil é essa luta mas é o ünico caminho que urge percorrer, em nome da
dignidade individual e colectiva de urn Povo que soube libertar-se das grithetas do
fascismo e há-de encontrar forças para se libertar do jugo que Ihe está a ser imposto
pelos interesses do capital.

.
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